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DiáRiO DO ExECUTivO  
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos

DECRETO NE N° 411, DE 5 DE JULHO DE 2016 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à construção da Rede de Distribui-
ção Rural Muzambinho, de 13,8 kv, do Sistema CEMiG, 
no Município de Muzambinho .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Muzambinho, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme descrição peri-
métrica e área constantes no Anexo .

Parágrafo único . A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existente no terreno .

Art . 2º O terreno descrito no Anexo é necessário à construção da Rede de Distribuição Rural 
Muzambinho, de 13,8 kv, do Sistema CEMiG, no Município de Muzambinho .

Art. 3º A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no terreno 
descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de que 
trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de agosto de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 

195º da independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PiMENTEL

ANExO
(a que se refere o art . 1° do Decreto NE n° 411, de 5 de agosto de 2016)

A descrição perimétrica e a área do terreno de que trata este Decreto são as seguintes: a rede de 
distribuição aérea trifásica nua de 13,8 kv derivará de uma rede existente na propriedade de Eloízio Maciel 
Tavares, coordenadas UTM 329976:7642585, sendo este o início da área embargada, seguindo 285 m em linha 
reta por posto, depois converge 34°23’ para direita seguindo 20 m em linha reta até uma cerca de quatro fios 
farpados, depois segue 30 m em linha reta até o ponto da instalação do transformador de 45 kvA, coordenadas 
UTM 330006:7642261, sendo este o final da área embargada; a faixa de servidão embargada no traçado nº 1 
será de 5 .025 m², sendo 335 m lineares por 15 m de largura .

DECRETO NE Nº 412, DE 5 DE AGOSTO DE 2016 .

Homologa o Decreto Municipal nº 93, de 28 de julho de 
2016, do Prefeito Municipal de Josenópolis, que declarou 
SiTUAÇÃO DE EMERGÊNCiA nas áreas do Município 
afetadas por Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reservas 
hídricas abastecedoras do Município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no Decreto Municipal de Declaração de Situação de 
Emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº 93, de 28 de julho de 2016, do Prefeito Munici-
pal de Josenópolis, que declarou SiTUAÇÃO DE EMERGÊNCiA nas áreas do Município afetadas por Seca 
– 1 .4 .1 .2 .0 .

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela instrução Normativa nº 1, de 24 
de agosto de 2012, do Ministério da integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a produ-
zir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SiNPDEC – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao Município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º Este Decreto de Homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 28 de julho de 2016 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de agosto de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 
195º da independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PiMENTEL

DECRETO NE Nº 413, DE 5 DE AGOSTO DE 2016 .

Homologa o Decreto Municipal nº 18, de 19 de julho de 
2016, do Prefeito Municipal de Botumirim, que declarou 
SiTUAÇÃO DE EMERGÊNCiA nas áreas do Município 
afetadas por Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reservas 
hídricas abastecedoras do Município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no Decreto Municipal de Declaração de Situação de 
Emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº 18, de 19 de julho de 2016, do Prefeito Muni-
cipal de Botumirim, que declarou SiTUAÇÃO DE EMERGÊNCiA nas áreas do Município afetadas por Seca 
– 1 .4 .1 .2 .0 .

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela instrução Normativa nº 1, de 24 
de agosto de 2012, do Ministério da integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a produ-
zir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SiNPDEC – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao Município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º Este Decreto de Homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 19 de julho de 2016 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de agosto de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 
195º da independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PiMENTEL

DECRETO NE Nº 414, DE 5 DE AGOSTO DE 2016 .

Homologa o Decreto Municipal nº 330, de 25 de julho de 
2016, do Prefeito Municipal de Novo Cruzeiro, que decla-
rou SiTUAÇÃO DE EMERGÊNCiA nas áreas do Muni-
cípio afetadas por Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reservas 
hídricas abastecedoras do Município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no Decreto Municipal de Declaração de Situação de 
Emergência,


